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INDICAÇÃO 04/GV/JJM/2026

Senhor Presidente,
O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, respeitosamente, indicar ao Poder Executivo Municipal que, por intermédio da Secretaria Municipal de Obras, seja alterado o horário de funcionamento do pedalinho (cisne) do Lago Municipal, passando a operar às sextas-feiras, sábados e domingos, no horário das 16h às 18h.
Justificativa:
A presente indicação tem como objetivo adequar o horário de funcionamento do pedalinho (cisne) do Lago Municipal às condições climáticas do município, tendo em vista que o horário atualmente praticado, a partir das 14h, coincide com período de intenso calor, o que reduz a procura pelo equipamento e pode gerar desconforto aos usuários.
A alteração para o período das 16h às 18h proporciona melhor aproveitamento do espaço público, maior conforto térmico aos frequentadores e incentiva o lazer das famílias, especialmente nos finais de semana, promovendo o uso seguro e adequado do Lago Municipal.
Diante do exposto, justifica-se a presente indicação, por se tratar de providência simples, de baixo custo e de elevado benefício social.
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Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIO MOTA, VEREADOR, em 09/02/2026 às 10:21, horário de Theobroma/RO, com fulcro no art. 3 do Decreto nº 3.857 de 18/12/2024.


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.theobroma.ro.gov.br/theobroma, informando o ID 93824 e o código verificador D57D926B.
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